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INDICAÇÃO  N.º  1999,  DE  2003

Considerando que o Hospital Amaral Carvalho em Jaú é um ponto de referência nacional no atendimento aos pacientes com câncer.

Considerando que o Hospital Amaral Carvalho possui 250 leitos, mas  não representa sua realidade pois o tratamento quimioterápico e radioterápico que é ambulatorial, ultrapassa muitas vezes a quantidade de leitos.

Considerando  que o Hospital Amaral Carvalho é uma instituição filantrópica, tendo como alvo pacientes carentes, o qual 96% de seu atendimento é feito pelo SUS.

Considerando que o Ministério da Saúde conferiu ao Hospital Amaral Carvalho, em Jaú, o "Prêmio de Qualidade Hospitalar" 2001 - Categoria Nacional, classificando-o como um dos 10 melhores hospitais do Brasil no atendimento aos pacientes do SUS, sendo que foram  avaliados mais de 4.300 hospitais de todo o País.

INDICO, com fundamento no art. 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para que seja repassado ao Hospital Amaral Carvalho, em Jaú, verbas para que o referido hospital possa dar continuidade nos tratamentos de internação e ambulatorial aos pacientes com câncer e ainda para que possa continuar mantendo o nível de qualidade  atendimento desses mesmos pacientes.



Sala das Sessões, em 05-11-2003

a) EDSON GOMES
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